
ID DESCRIÇÃO VALOR

1 REMUNERAÇÃO - DIRIGENTES 56.857,29                       

2 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS - DIRIGENTES 15.542,42                       

3  SALÁRIOS E ORDENADOS 96.420,41                       

4 ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS 32.975,78                       

5 RESSARCIMENTO ÓRGÃOS CEDENTES 38.110,85                       

6 VALE ALIMENTACAO/REFEIÇÃO 21.848,23                       

7 ASSISTÊNCIA À SAÚDE 12.365,03                       

8 AUXÍLIO CRECHE/BABÁ 958,56                            

9 PREV DA CASA 6.438,63                         

10 DIÁRIAS -                                   

11 RESSARCIMENTOS -                                   

12 TREINAMENTOS 1.947,00                         

8. Valor correspondente à verba de Auxílio Creche, conforme Cláusula Vigésima da Convenção Coletiva de 
Trabalho 2024.

9. O valor corresponde a parcela Patronal da Previdência Complementar.

10. Valor correspondente ao Ressarcimento com Deslocamento a Trabalho, conforme Resolução nº 16/2019 do 
Conselho Deliberativo.

11. O valor corresponde a Ressarcimentos com Despesas autorizadas pela Diretoria.

12. Valor correspondente a Inscrição com Capacitação de Colaboradores, conforme Resolução nº 50/2021 do 
Conselho Deliberativo.

7. O valor corresponde ao ressarcimento com Assistência à Saúde, conforme Cláusula Décima Sétima da 
Convenção Coletiva de Trabalho 2024 e Resolução nº 74/2023 do Conselho Deliberativo.
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1. O valor corresponde às verbas com Salário, Férias, 1/3 de Férias, Férias Indenizadas, 1/3 de Férias Indenizadas, 
13º Salário Proporcional.

2. O valor corresponde aos Encargos Socais referente a remuneração de Dirigentes.

3. O valor corresponde às verbas com Salário, Férias, 1/3 de Férias, Férias Indenizadas, 1/3 de Férias Indenizadas, 
13º Salário Proporcional.

4. O valor corresponde aos Encargos Socais referente a remuneração de Colaboradores.

5. O valor corresponde ao Ressarcimento aos Órgãos Cedentes, conforme Lei Complementar 108, de 29 de Maio 
de 2001, Art. 7º, Parágrafo Único.
6. Valor correspondente à verba para alimentação, conforme Cláusula Décima Quarta e Décima Quinta da 
Convenção Coletiva de Trabalho 2024.


